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Institui a Disciplina Proficiéncia Académica na
Grade curricular do Curso de Direito — Graduagao.

O Colegiado da Escola Superior Dom Helder Camara, no uso de suas atribui¢bes legais,
considerando que o MEC, através da Lei n° 10.861, de 14-04-2004, Paragrafo 5° do Artigo 5°,
impbe o ENADE (Exame Nacional do Ensino Superior) como componente curricular
obrigatorio dos cursos de Graduag&o; considerando que a autonomia das Instituicdes de Ensino
Superior é limitada pelo cumprimento das exigéncias determinadas pelo MEC e pela Legislacéo
Federal concernente, facultando-lhe a inclusdo curricular de atividades compativeis com o
Curso, proprias para a qualidade académica e ndo vedadas pela legislagdo vigente; considerando
gue o Exame da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), realizado por alunos ou ex-alunos da
IES é usado para estabelecer ranking institucional, com ampla divulgacdo na midia, afetando o
conceito institucional, o reconhecimento social do valor do diploma e o conceito profissional de
toda a Comunidade académica, para qualificar o ensino e a aprendizagem, decide o que segue:

Art. 1° — Fica instituida a Disciplina “Proficiéncia Académica” como “componente curricular
obrigatorio” do Curso de Direito — Graduag&o, da Escola Superior Dom Helder Camara,
tornando-se, assim, componente indispensavel para a integralizagdo do Curriculo Pleno
e sua aprovagdo quesito sine qua non para a conclusédo do Curso, Colacdo de Grau e
obtengdo do Diploma de Bacharel em Direito.

Paragrafo Primeiro: A Disciplina Proficiéncia Académica torna-se “componente curricular
obrigatério”, conforme Paragrafo anterior, somente e para todos os(as) Discentes
concluintes obrigados pelo MEC a fazerem o ENADE, nos termos da Portaria MEC N°
6, de 14 de marco de 2012, Art. 5°, Inciso II:

“estudantes concluintes, aqueles gque tenham expectativa de conclusdo do curso até
julho de 2013, assim como aqueles que tiverem concluido mais de 80% (oitenta por
cento) da carga horaria minima do curriculo do curso da IES até o término do periodo
de inscri¢es.”

Paragrafo Segundo: A Disciplina Proficiéncia Académica conterd 4 (quatro) créditos
académicos e seu Plano de Ensino (Ementa, Programa de Conteldo e Bibliografia)
corresponderé ao conteldo exigido pelo MEC, através do ENADE, no semestre em que
0 mesmo acontece, e, nos demais semestres, corresponderd ao contetido e metodologia
do Exame da OAB, como critério de avaliacdo do conhecimento e aptiddo dos
Discentes para a conclusao do Curso.

Paréagrafo Terceiro: Para Discentes concluintes, conforme definido no Paragrafo anterior, ficam
acrescentados 4 (quatro) créditos (equivalentes a 72h — setenta e duas horas) de aula ao
seu Curriculo Pleno.

Paragrafo Quarto: No semestre em que ndo ocorre 0 ENADE, somente Discentes regularmente
matriculados no 9° Periodo deverdo cursar a Disciplina Proficiéncia Académica.

Art. 2° — A Disciplina Proficiéncia Académica obedecera os mesmos critérios das Avaliagdes
Parciais e Mudltiplas das demais Disciplinas curriculares. Na Avaliacdo Final, no
semestre em que ocorre 0 ENADE, além da prova do ENADE, os discentes poderdo
realizar também a Avaliacdo Final interna (conforme Calendario Académico) e
livremente optar pela melhor nota entre as duas provas. Nos demais semestres, valera
como Avaliagdo Final o Exame Simulado da OAB, aplicado pela Comiss&o prdpria.



Paragrafo Primeiro: Seré& considerado aprovado na Disciplina Proficiéncia Académica Discente
que tiver participacdo em aula igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento),
obtiver média geral ndo inferior a 65 (sessenta e cinco) pontos e, na prova do ENADE,
Avaliagdo Final ou no Exame Simulado da OAB, nota néo inferior a 40% (quarenta por
cento) de acerto, com peso total de 30 (trinta) pontos. Vale também para esta Disciplina
a oportunidade de Exame Especial.

Paragrafo Segundo: Para a concluséo da Disciplina Proficiéncia Académica, o(a) Discente que
livremente optar pela nota do ENADE como componente da Avaliacdo Final, devera
comprovar, junto a Secretaria da Escola, a nota obtida na prova do ENADE aplicada
pelo MEC, quando for o caso. Se tiver optado pela nota do ENADE, enquanto o mesmo
ndo comprovar a sua nota obtida na prova do ENADE, a Disciplina permanecera como
“pendente” em seu curriculo académico, a ndo ser que apresente justificativa de
auséncia ou dispensa aceita pelo MEC.

Paragrafo Terceiro: No caso em que o MEC néo conseguir publicar a nota do ENADE no prazo
de um semestre, por motivos ja conhecidos, a propria Escola aplicard uma prova, no
formato semelhante ao ENADE, a fim de néo prejudicar a Colagdo de Grau dos(as)
Discentes.

Paragrafo Quarto: Fica vedada a divulgacdo da identificagdo nominal do resultado individual,
ou seja, a nota obtida pelo(a) Discente na prova do ENADE, devendo a mesma ser
usada Unica e exclusivamente para a composicdo de sua nota final na Disciplina
Proficiéncia Académica do seu curriculo académico.

Paragrafo Quinto: Em caso de reprovacdo, o Discente devera repetir a Disciplina Proficiéncia
Académica, na modalidade semipresencial — EAD (Ensino a Distancia), sendo que, na
repeticdo, a Avaliagdo Final serd aplicada pela Escola Superior Dom Helder Camara.

Art. 3° — As datas e 0s horarios em que ocorrera a Disciplina Proficiéncia Académica serdo
definidos e publicados antes do inicio do prazo para renovagdo de matricula, sendo que,
para Discentes do 9° Periodo, sera aproveitado o horario de 2 créditos de Direito
Internacional 11 e 2 créditos do TC (o TC continuara sendo presencial); para Discentes
do 10° Periodo, serd aproveitado o horério de 2 créditos Direito Internacional Il e 2
créditos de Empresarial 11 (essas duas Disciplinas terdo 2 créditos em EAD).

Art. 4° — Os(as) Discentes ficam isentos do pagamento dos créditos académicos da Disciplina
Proficiéncia Académica.

Paragrafo Unico: Em caso de reprovacdo na Disciplina Proficiéncia Académica, 0s(as)
Discentes repetentes deverdo pagar os custos da Disciplina, no valor correspondente aos
créditos académicos das demais Disciplinas do semestre corrente.

Art. 5° — Ficam revogadas as disposi¢Ges em contrario.

Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Belo Horizonte, 1° de junho de 2012.
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